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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Tiago Bega Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água – SEINFRA 

 -  

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

- Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

- 

Coordenadoria de Trânsito 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Habitação 

 - Walid Aidamus Rasslan 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 - Victoria Callegari Duarte de Souza 

 - Vitor Vandresen Militão 
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LICITAÇÃO 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

EMPENHO Nº 461 DATA DA EMISSÃO: 29.03.2021 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: Labmais Clínica e Laboratório Ltda - ME 

OBJETO: Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº016/2020 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.0029.2088.0000 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 

VALOR TOTAL DO EMPENHO: 9.124,30 

 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021 
Carta Convite Nº 004/2021 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 018/2021 - 
Processo Administrativo nº 030/2021 – Carta Convite nº 004/2021, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa DEIVID V. 
D. BRESSANTE - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 12.904.257/0001-57. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 018/2021, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa DEIVID V. D. BRESSANTE - ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 61.280,00 (Sessenta e um 
mil, duzentos e oitenta reais), foi executado na sua totalidade. 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.  
Glória de Dourados-MS, 12 de abril de 2021. 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE DE PEDRAS-
PA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: Favorita Comércio e Serviços Ltda  
OBJETO: de veiculo Ambulância Tipo “A”, marca Citroen/Jumpy, conforme 
especificado nesse Contrato e na Ata de Registro de Preços nº 09/2020, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 09/2020, independentemente de transcrição. 
VALOR: R$ 189.150,00 (cento e oitenta e nove mil cento e cinquenta reais). 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2021  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.07.02 Fundo Municipal de Saúde 

02.07.010.301.0033.1004 Aquisição de Veículos em Geral 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente  

Glória de Dourados - MS, 13 de Abril de 2021. 
ASSINANTES: 
Contratante: Janete G. K. de França – Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: Renato Dias Rodrigues – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 050/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: DIESELCOM TRANSPORTADORA E 
REVENDEDORA DE DIESEL COMBUSTIVEL LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 043/2019, Pregão Presencial  nº 013/2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira  do Contrato Administrativo nº 050/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, o valor 
do contrato de R$ 982.150,00 (novecentos e oitenta e dois mil e cento e cinquenta 
reais), será acrescido em 62.150 (sessenta e dois mil e cento e cinquenta) litros 
perfazendo o percentual de 24,5% (vinte e quatro vírgula cinco por cento), 
passando o valor total para R$ 1.236.337,50 (um milhão, duzentos trinta e seis mil, 
trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 050/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
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Glória de Dourados -MS, 22 de Março de 2021. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Suryha Haddad Zenatti – Representante da Empresa 

 
 
 

RESOLUÇÃO CONDEMAG 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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